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TSTADO DE 5[RGIPF

PODER LEGISLATIVO

CÁMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES DE CEDRO DE sÃO JOÃO
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Cicero Ferreirct
Presidente

PROJETO DE LEt N'ffiZOZZ

lnstitui feriado rnunicipal de Corpus Christi.

A CÂI/ARA MUNICIPAL DE CEDR0 DE SÃo JoÃoISE APROVA E A

PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito municipal, o feriado de "Corpus Christi", o qual

incidirá, anualmente, na data designada para a sua comemoração pelo

calendário geral.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JU§TIFICATIVA

Justificativa em Plenário.

Sala das SessÕes, enr 08 de Junho de 2A22.
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